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Uberlândia-MG, 04 de Maio de 2020. 
 

Ref.: Assembleia Geral Extraordinária 
 
Transcrevemos o edital publicado no Jornal “Diário de Uberlândia edição do dia 02 de Maio de 
2020, caderno Esporte, página nº B3: 
 
 

“SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS TRIÂNGULO MINEIRO - SETTRIM. EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO. Cleiton Cesar da Silva, Presidente do Sindicato das Empresas de Transportes de Carga do 
Triângulo Mineiro - SETTRIM, em pleno exercício do cargo e no uso da atribuição que lhe conferem os Artigos 
16,alínea “b”, 33 e 34, do Estatuto da Entidade, resolve convocar as empresas associadas e as demais 
transportadoras sediadas em sua base territorial composta pelos municípios citados ao final deste edital para 
Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada em primeira convocação, às 08:30 horas, do dia 22 de 
maio de 2020, sexta-feira, na sede social do Sindicato, na Avenida Getúlio Vargas, nº 1715, Bairro Tabajaras, 
Uberlândia - MG, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) deliberações sobre negociação coletiva 
para o próximo exercício; b) Outorga de poderes à Diretoria para definir, deliberar, aprovar ou recusar os 
termos das negociações coletivas a serem pactuados com a categoria profissional e propor ou defender a 
categoria econômica em eventuais processos de Dissídios Coletivos como autor, réu ou parte interessada; c) 
Análise, discussão, deliberação e fixação do valor da Contribuição Assistencial Patronal, com outorga de 
poderes à Diretoria para estabelecer, com fundamento no Art. 513, alínea "e", da CLT, os critérios de 
cobrança; d) Outros assuntos gerais de interesse da categoria econômica. Não havendo "quorum" legal, a 
Assembleia será realizada 30 minutos após, ou seja, às 09:00 horas, no mesmo local e com qualquer número 
de participantes. Uberlândia, 02 de maio de 2020. (a) Cleiton Cesar da Silva - Presidente. A base territorial do 
Sindicato das Empresas de Transportes de carga do Triângulo Mineiro - SETTRIM, é composta pelos seguintes 
municípios do Estado de Minas Gerais Água Comprida, Araguari, Araporã, Cachoeira Dourada, Campina 
Verde, Campo Florido, Canápolis, Capinópolis, Carneirinho, Cascalho Rico, Centralina, Comendador Gomes, 
Conceição Das Alagoas, Conquista, Delta, Fronteira, Frutal, Gurinhatã, Indianópolis, Ipiaçu, Itapagipe, 
Ituiutaba, Iturama, Limeira Do Oeste, Monte Alegre De Minas, Pirajuba, Planura, Prata, Santa Vitória, São 
Francisco De Sales, Tupaciguara, Uberaba, Uberlândia, União De Minas e Veríssimo. 

 
 

Aguardamos a participação de todos! 

Atenciosamente, 

SETTRIM 

Circular nº 008/2020 


